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Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 22, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre normas e procedimentos ge-
rais de tramitação de processos de solici-
tação de revalidação de diplomas de gra-
duação estrangeiros e ao reconhecimento
de diplomas de pós-graduação stricto sensu
(mestrado e doutorado), expedidos por es-
tabelecimentos estrangeiros de ensino su-
p e r i o r.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e na Resolução CNE/CES no 3, de 22 de junho de
2016, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Os diplomas de cursos de graduação e de pós-gra-

duação stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos por insti-
tuições estrangeiras de educação superior e pesquisa, legalmente
constituídas para esse fim em seus países de origem, poderão ser
declarados equivalentes aos concedidos no Brasil e hábeis para os
fins previstos em lei, mediante processo de revalidação e de re-
conhecimento, respectivamente, por instituição de educação superior
brasileira, nos termos desta Portaria.

§ 1o Os diplomas de graduação expedidos por universidades
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham
curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acor-
dos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 2o Os diplomas de mestrado e de doutorado expedidos por
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por univer-
sidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e ava-
liados na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou
s u p e r i o r.

§ 3o A revalidação e o reconhecimento de diplomas obtidos
em instituições estrangeiras caracterizam função pública necessária
das universidades públicas e privadas integrantes do sistema de re-
validação de títulos estrangeiros.

Art. 2o Os processos de revalidação e de reconhecimento
devem ser fundamentados em análise relativa ao mérito e às con-
dições acadêmicas do curso ou programa efetivamente cursado pelo
interessado e, quando for o caso, no desempenho global da instituição
ofertante, levando em consideração diferenças existentes entre as for-
mas de funcionamento dos sistemas educacionais, das instituições e
dos cursos em países distintos.

Parágrafo único. Os procedimentos de análise de que trata o
caput deverão ser adotados por todas as instituições brasileiras, ob-
servados os limites e as possibilidades de cada instituição.

Art. 3o Fica vedada a discriminação dos pedidos de reva-
lidação ou de reconhecimento com base no estado ou região de
residência do interessado ou no país de origem do diploma.

Art. 4o As instituições revalidadoras/reconhecedoras divul-
garão as normas internas em até noventa dias, contados da publicação
desta Portaria.

Art. 5o O Ministério da Educação - MEC disponibilizará
plataforma, denominada Carolina Bori, com o objetivo de subsidiar a
execução e a gestão dos processos de revalidação e reconhecimento
de diplomas.

Parágrafo único. As instituições revalidadoras/reconhecedo-
ras, mediante adesão, poderão adotar a Plataforma Carolina Bori nos
seus processos de revalidação e reconhecimento de diplomas ex-
pedidos por instituições estrangeiras.

CAPÍTULO II
DA SOLICITAÇÃO DA REVALIDAÇÃO E DO RECO-

NHECIMENTO DE DIPLOMAS
Art. 6o O pedido de revalidação/reconhecimento de diplomas

de cursos superiores obtidos no exterior deverá ser admitido a qual-
quer data pela instituição revalidadora/reconhecedora e concluído no
prazo máximo de até cento e oitenta dias.

§ 1o A instituição revalidadora deverá, dentro do prazo pre-
visto no caput, proceder ao exame do pedido, elaborar parecer cir-
cunstanciado, bem como informar ao requerente o resultado da aná-
lise, que poderá ser pelo deferimento total, deferimento parcial ou
indeferimento da revalidação do diploma.

§ 2o A instituição reconhecedora deverá, dentro do prazo
previsto no caput, proceder ao exame do pedido, elaborar parecer
circunstanciado, bem como informar ao requerente o resultado da
análise, que poderá ser pelo deferimento ou indeferimento do re-
conhecimento do diploma.

§ 3o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior
ensejará a apuração de responsabilidade funcional e institucional,
diretamente no âmbito da instituição ou por órgão externo de controle
da atividade pública ou de supervisão da educação superior bra-
sileira.

§ 4o Não será considerado descumprimento do prazo men-
cionado no caput a interrupção do processo de revalidação ou re-
conhecimento de diplomas por motivo de recesso escolar legalmente
justificado ou por qualquer condição obstativa que a instituição re-
validadora ou reconhecedora não tenha dado causa.

Art. 7o Após recebimento do pedido de revalidação ou de
reconhecimento, acompanhado da respectiva documentação de ins-
trução, a instituição revalidadora/reconhecedora procederá, no prazo
de trinta dias, a exame preliminar do pedido e emitirá despacho
saneador acerca da adequação da documentação exigida ou da ne-
cessidade de complementação, bem como da existência de curso de
mesmo nível ou área equivalente.

§ 1o Constatada a adequação da documentação, a instituição
revalidadora/reconhecedora emitirá as guias para pagamentos das ta-
xas incidentes sobre o pedido.

§ 2o O não cumprimento de eventual diligência destinada à
complementação da instrução, no prazo assinalado pela instituição
revalidadora/reconhecedora, ensejará o indeferimento do pedido.

§ 3o A inexistência de curso de mesmo nível ou área equi-
valente inviabilizará a abertura do processo e deverá ser comunicada
ao requerente no prazo previsto no caput.

§ 4o O pagamento de eventuais taxas é condição necessária
para abertura do processo e emissão do número de protocolo.

§ 5o O indeferimento do pedido por quaisquer dos motivos
indicados neste artigo não constitui exame de mérito nem caracteriza
a condição impeditiva de que trata o art. 51 desta Portaria.

Art. 8o É vedada a apresentação de requerimentos de re-
validação ou de reconhecimento iguais e simultâneos em mais de uma
instituição revalidadora/reconhecedora.

Art. 9o Para a apresentação do pedido, o requerente deverá
assinar termo de aceitação de condições e compromissos, o qual
incluirá declaração de autenticidade dos documentos apresentados,
bem como o atendimento ao disposto no artigo anterior.

Art. 10. As taxas correspondentes à revalidação e ao re-
conhecimento de diplomas serão fixadas pela instituição revalida-
dora/reconhecedora, considerando os custos do processo.

CAPÍTULO III
DOS DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO
Art. 11. Os diplomas de graduação obtidos no exterior serão

revalidados por universidades públicas brasileiras, regularmente cre-
denciadas e mantidas pelo Poder Público, que tenham curso reco-
nhecido do mesmo nível e área ou equivalente.

Seção I
Da Documentação de Revalidação
Art. 12. Os requerentes deverão instruir os pedidos de re-

validação com os seguintes documentos:
I - cópia do diploma;
II - cópia do histórico escolar, no qual devem constar as

disciplinas ou atividades cursadas e aproveitadas em relação aos re-
sultados das avaliações, bem como a tipificação e o aproveitamento
de estágio e outras atividades de pesquisa e extensão;

III - projeto pedagógico ou organização curricular do curso,
indicando os conteúdos ou as ementas das disciplinas e as atividades
relativas à pesquisa e extensão, bem como o processo de integra-
lização do curso, autenticado pela instituição estrangeira responsável
pela diplomação;

IV - nominata e titulação do corpo docente responsável pela
oferta das disciplinas no curso concluído no exterior, autenticada pela
instituição estrangeira responsável pela diplomação;

V - informações institucionais, quando disponíveis, relativas
ao acervo da biblioteca e laboratórios, planos de desenvolvimento
institucional e planejamento, relatórios de avaliação e desempenho
internos ou externos, políticas e estratégias educacionais de ensino,
extensão e pesquisa, autenticados pela instituição estrangeira respon-
sável pela diplomação; e

VI - reportagens, artigos ou documentos indicativos da re-
putação, da qualidade e dos serviços prestados pelo curso e pela
instituição, quando disponíveis e a critério do requerente.

§ 1o Os documentos de que tratam os incisos I e II deverão
ser registrados por instituição estrangeira responsável pela diploma-
ção, de acordo com a legislação vigente no país de origem, apostilado
no caso de sua origem ser de um país signatário da Convenção de
Haia (Resolução CNJ no 228, de 22 de junho de 2016, do Conselho
Nacional de Justiça) ou autenticado por autoridade consular com-
petente, no caso de país não signatário.

§ 2o No caso de cursos ou programas ofertados em con-
sórcios ou outros arranjos colaborativos entre diferentes instituições,
o requerente deverá apresentar cópia da documentação que funda-
menta a cooperação ou consórcio, bem como a comprovação de
eventuais apoios de agências de fomento internacionais ou nacionais
ao projeto de colaboração.

§ 3o No caso de dupla titulação obtida no exterior, o re-
querente poderá solicitar a revalidação dos dois diplomas mediante a
apresentação de cópia da documentação que comprove a existência do
programa de dupla titulação, bem como o projeto pedagógico ou
organização curricular que deu origem à dupla titulação.

Art. 13. A instituição revalidadora poderá solicitar infor-
mações e procedimentos complementares acerca das condições de
oferta do curso para subsidiar o processo de exame da documen-
tação.

§ 1o A instituição revalidadora, quando julgar necessário,
poderá solicitar ao requerente a tradução da documentação prevista no
art. 12 desta Portaria.

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não se aplica às línguas
francas utilizadas no ambiente de formação acadêmica e de produção
de conhecimento universitário, que são: o inglês, o francês e o es-
panhol.

§ 3o A instituição revalidadora, quando julgar necessário,
poderá aplicar provas ou exames que abrangem o conjunto de co-
nhecimentos, conteúdos e habilidades relativo ao curso completo ou
dedicado a etapa ou período do curso, ou, ainda, a disciplina es-
pecífica ou atividades acadêmicas obrigatórias.

Art. 14. Refugiados estrangeiros no Brasil, que não estejam
de posse da documentação requerida para a revalidação e outros casos
justificados e instruídos por legislação ou norma específica, poderão
ser submetidos a prova de conhecimentos, conteúdos e habilidades
relativas ao curso completo, como forma exclusiva de avaliação des-
tinada ao processo de revalidação.

PORTARIA No- 791, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Alterar a(s) razão(ões) social(ais) do(s) propo-
nente(s) abaixo relacionado(s):

PRONAC: 1414264 - Banda Marcial - Guarda Mirim de
Londrina, publicado na portaria nº 0179/15 de 26/03/2015, publicada
no D.O.U. em 27/03/2015.

Onde se lê: Associação Proteção à Maternidade e Infância -
Guarda MIR

Leia-se: Associação Guarda Mirim de Londrina - APMI
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 0001/16 de 04/01/2016, publicada no D.O.U.
em 05/01/2016, Seção 1, referente ao Projeto 7ª Mostra de Arte
Digital - Pronac: 15 4460

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2016 a 30/12/2016
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 114, de 12 de dezembro de 2016, publicada
no D.O.U. de 13 de dezembro de 2016, seção 1, páginas 14 e 15,
caderno eletrônico, ONDE SE LÊ: Prazo de Captação: 14/12/2016 à
31/12/2016, LEIA-SE: Prazo de Captação: 13/12/2016 à 31/12/2016.
E na página 15, ONDE SE LÊ: Prazo de Captação: 08/12/2016 à
31/12/2016, LEIA-SE: Prazo de Captação: 13/12/2016 à
31/12/2016.


		ouvidoria@in.gov.br
	2016-12-14T00:02:12-0200
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




